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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a divulgação de informações de 

crianças e adolescentes desaparecidos em emissoras de televisão públicas, estatais 

e educativas. 

Parágrafo único. Para os fins desta lei, entende-se como 

emissoras de televisão públicas ou estatais aquelas referentes aos canais listados 

nos incisos II a XI do art. 32 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011. 

Art. 2º As emissoras de televisão públicas, estatais e 

educativas ficam obrigadas a reservar ao menos dois minutos diários para 

divulgação de informações sobre crianças e adolescentes desaparecidos. 

§ 1º Regulamento disciplinará a operacionalização do disposto 

no caput. 

§ 2º As informações a serem divulgadas serão provenientes do 

Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, criado pela Lei nº 

12.127, de 17 de dezembro de 2009. 

§ 3º Somente poderão ser veiculadas informações de crianças 

e adolescentes cuja divulgação tenha sido permitida pelos pais ou responsáveis. 

§ 4º As emissoras listadas no caput devem participar das 

atividades de mobilização da Semana de Mobilização para Busca e Defesa da 

Criança Desaparecida, instituída pela Lei nº 12.393, de 4 de março de 2011. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor em 180 (cento e oitenta) dias da 

data da sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, aprovado pela Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, assegura a esses cidadãos uma série de direitos 

fundamentais e de proteções. Entretanto, mesmo com essa série de proteções, o 
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número de desaparecidos é estarrecedor. As estimativas são de que desapareçam 

no Brasil cerca de 250 mil pessoas por ano, das quais 40 mil são menores1.  

Infelizmente é um problema que tem aumentado. No estado do 

Ceará, entre os anos de 2013 e 2014, houve um aumento de 17,5% do número de 

desaparecidos e, do total estadual, mais de 80% dos desaparecimentos foram 

relativos a crianças e adolescentes2. Dada a gravidade da situação, o problema não 

tem tido a devida atenção do poder público. 

A presente proposta é de que as TVs públicas, estatais e 

educativas reservem dois minutos de sua programação diária para exibição de 

informações relativas aos desaparecimentos de crianças e adolescentes. Uma das 

principais ações que podem ser empreendidas para resolução de um caso de 

desaparecimento é a difusão de informações, o que coloca toda a sociedade em 

alerta. Este projeto de lei atua justamente neste ponto. 

Os dados seriam provenientes do Cadastro Nacional de 

Crianças e Adolescentes Desaparecidos, criado pela Lei nº 12.127, de 17 de 

dezembro de 2009. Tal cadastro tem atualmente menos de 400 registros e a 

presente iniciativa poderá também incentivar a centralização dos cadastros, com a 

maior possibilidade de disseminação das informações.  

Esta iniciativa vem somar esforços aos iniciados pela Lei nº 

11.259, de 30 de dezembro de 2005, que determinou investigação imediata em caso 

de desaparecimento de criança ou adolescente. Essa lei, além de determinar a 

imediata investigação, também determina a comunicação imediata do 

desaparecimento aos portos, aeroportos, Polícia Rodoviária e companhias de 

transporte interestaduais e internacionais. Essa disposição reforça a importância da 

disseminação de informação para a resolução do caso de desaparecimento, algo 

igualmente pleiteado pela presente proposta. 

No que se refere ao caráter obrigatório de veiculação das 

informações, o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que regulamenta os 

serviços de radiodifusão, estabelece que tais serviços têm finalidade educativa e 

cultural, mesmo em seus aspectos informativo e recreativo. Desta forma, nada mais 

justo que esses meios de comunicação possam divulgar informações tão relevantes, 

como as imagens de menores desaparecidos.  

                                                      
1
 http://www.mppr.mp.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=5649 

2
 http://diariodonordeste.verdesmares.com.br/cadernos/cidade/numero-de-desaparecidos-aumenta-17-5-no-

ceara-1.1201324 
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Considerando-se que as TVs educativas, estatais e públicas 

têm funções de prestar e difundir informações de utilidade pública, optou-se por 

impor a obrigação ora em tela somente a essa categoria de emissoras, excluindo-se 

as emissoras comerciais de TV. Além disso, por se tratar de entidades em que não 

há desincentivo para a veiculação de tais informações, não foi necessário prever 

sanção em caso de descumprimento, o que não seria possível se a proposição 

dispusesse também sobre TVs comerciais. 

Outro fato que merece destaque é a necessidade de 

regulamentação. Diversos aspectos operacionais certamente surgirão quando da 

implementação da lei. Escolha das informações a serem divulgadas, critérios de 

priorização, número de inserções diárias e fracionamento dos dois minutos são 

apenas alguns dos aspectos que merecem regulamentação por instrumentos 

infralegais. Por esta razão, há a previsão de um vacatio legis relativamente longo, de 

180 (cento e oitenta) dias, de modo que haja tempo hábil para discussão e 

aprovação da regulamentação infralegal. 

Assim, devido à importância do tema, solicitamos apoio dos 

nobres pares para aprovação do presente projeto de lei.  

 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 2016.  

 

Deputado MOSES RODRIGUES 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011 
 

 

Dispõe sobre a comunicação audiovisual de 

acesso condicionado; altera a Medida 

Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 

2001, e as Leis nºs 11.437, de 28 de dezembro 

de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 

de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de 

julho de 1997; e dá outras providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDO PELAS PRESTADORAS 

DO SERVIÇO DE ACESSO CONDICIONADO 

.......................................................................................................................................................   

 

Art. 32. A prestadora do serviço de acesso condicionado, em sua área de 

prestação, independentemente de tecnologia de distribuição empregada, deverá tornar 

disponíveis, sem quaisquer ônus ou custos adicionais para seus assinantes, em todos os 

pacotes ofertados, canais de programação de distribuição obrigatória para as seguintes 

destinações:  

I - canais destinados à distribuição integral e simultânea, sem inserção de qualquer 

informação, do sinal aberto e não codificado, transmitido em tecnologia analógica pelas 

geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens, em qualquer faixa de frequências, nos 

limites territoriais da área de cobertura da concessão;  

II - um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação dos 

seus trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

III - um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus 

trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

IV - um canal reservado ao Supremo Tribunal Federal, para a divulgação dos atos 

do Poder Judiciário e dos serviços essenciais à Justiça;  

V - um canal reservado para a prestação de serviços de radiodifusão pública pelo 

Poder Executivo, a ser utilizado como instrumento de universalização dos direitos à 

informação, à comunicação, à educação e à cultura, bem como dos outros direitos humanos e 

sociais;  

VI - um canal reservado para a emissora oficial do Poder Executivo;  

VII - um canal educativo e cultural, organizado pelo Governo Federal e destinado 

para o desenvolvimento e aprimoramento, entre outros, do ensino a distância de alunos e 

capacitação de professores, assim como para a transmissão de produções culturais e 

programas regionais;  

VIII - um canal comunitário para utilização livre e compartilhada por entidades 

não governamentais e sem fins lucrativos;  

IX - um canal de cidadania, organizado pelo Governo Federal e destinado para a 

transmissão de programações das comunidades locais, para divulgação de atos, trabalhos, 

projetos, sessões e eventos dos poderes públicos federal, estadual e municipal;  

X - um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso compartilhado 

entre as Câmaras de Vereadores localizadas nos Municípios da área de prestação do serviço e 

a Assembleia Legislativa do respectivo Estado ou para uso da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal, destinado para a divulgação dos trabalhos parlamentares, especialmente a 

transmissão ao vivo das sessões;  

XI - um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as 

instituições de ensino superior localizadas no Município ou Municípios da área de prestação 

do serviço, devendo a reserva atender a seguinte ordem de precedência:  

a) universidades;   

b) centros universitários;   

c) demais instituições de ensino superior.   

§ 1º A programação dos canais previstos nos incisos II e III deste artigo poderá ser 

apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional.  
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§ 2º A cessão às distribuidoras das programações das geradoras de que trata o 

inciso I deste artigo será feita a título gratuito e obrigatório.  

§ 3º A distribuidora do serviço de acesso condicionado não terá responsabilidade 

sobre o conteúdo da programação veiculada nos canais previstos neste artigo nem estará 

obrigada a fornecer infraestrutura para as atividades de produção, programação ou 

empacotamento.  

§ 4º As programadoras dos canais de que tratam os incisos II a XI deste artigo 

deverão viabilizar, a suas expensas, a entrega dos sinais dos canais nas instalações indicadas 

pelas distribuidoras, nos termos e condições técnicas estabelecidos pela Anatel.  

§ 5º Os canais previstos nos incisos II a XI deste artigo não terão caráter privado, 

sendo vedadas a veiculação remunerada de anúncios e outras práticas que configurem 

comercialização de seus intervalos, assim como a transmissão de publicidade comercial, 

ressalvados os casos de patrocínio de programas, eventos e projetos veiculados sob a forma de 

apoio cultural.  

§ 6º Os canais de que trata este artigo deverão ser ofertados em bloco e em ordem 

numérica virtual sequencial, sendo vedado intercalá-los com outros canais de programações, 

respeitada a ordem de alocação dos canais no serviço de radiodifusão de sons e imagens, 

inclusive em tecnologia digital, de cada localidade.  

§ 7º Em caso de inviabilidade técnica ou econômica, o interessado estará 

desobrigado do cumprimento do disposto no § 6º deste artigo e deverá comunicar o fato à 

Anatel, que deverá ou não aquiescer no prazo de 90 (noventa) dias do comunicado, sob pena 

de aceitação tácita mediante postura silente em função de decurso de prazo.  

§ 8º Em casos de inviabilidade técnica ou econômica comprovada, a Anatel 

determinará a não obrigatoriedade da distribuição de parte ou da totalidade dos canais de que 

trata este artigo nos meios de distribuição considerados inapropriados para o transporte desses 

canais em parte ou na totalidade das localidades servidas pela distribuidora.  

§ 9º Na hipótese da determinação da não obrigatoriedade da distribuição de parte 

dos canais de que trata este artigo, a Anatel disporá sobre quais canais de programação 

deverão ser ofertados pelas distribuidoras aos usuários, observando-se a isonomia entre os 

canais de que trata o inciso I deste artigo de uma mesma localidade, priorizando após as 

geradoras locais de conteúdo nacional ao menos um canal religioso em cada localidade, caso 

existente, na data da promulgação desta Lei.  

§ 10. Ao distribuir os canais de que trata este artigo, a prestadora do serviço de 

acesso condicionado não poderá efetuar alterações de qualquer natureza nas programações 

desses canais.  

§ 11. O disposto neste artigo não se aplica aos distribuidores que ofertarem apenas 

modalidades avulsas de conteúdo.  

§ 12. A geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado 

poderá, a seu critério, ofertar sua programação transmitida com tecnologia digital para as 

distribuidoras de forma isonômica e não discriminatória, nas condições comerciais pactuadas 

entre as partes e nos termos técnicos estabelecidos pela Anatel, ficando, na hipótese de 

pactuação, facultada à prestadora do serviço de acesso condicionado a descontinuidade da 

transmissão da programação com tecnologia analógica prevista no inciso I deste artigo.  

§ 13. Caso não seja alcançado acordo quanto às condições comerciais de que trata 

o § 12, a geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, a seu 

critério, exigir que sua programação transmitida com tecnologia digital seja distribuída 

gratuitamente na área de prestação do serviço de acesso condicionado, desde que a tecnologia 

de transmissão empregada pelo distribuidor e de recepção disponível pelo assinante assim o 

permitam, de acordo com critérios estabelecidos em regulamentação da Anatel.  
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§ 14. Na hipótese de que trata o § 13, a cessão da programação em tecnologia 

digital não ensejará pagamento por parte da distribuidora, que ficará desobrigada de ofertar 

aos assinantes a programação em tecnologia analógica.  

§ 15. Equiparam-se às geradoras de que trata o inciso I deste artigo as 

retransmissoras habilitadas a operar em regiões de fronteira de desenvolvimento do País que 

realizarem inserções locais de programação e publicidade, inclusive as que operarem na 

Amazônia Legal.  

§ 16. É facultado à geradora de radiodifusão que integre rede nacional proibir que 

seu sinal seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado fora dos limites territoriais 

de sua área de concessão, bem como vedar que o sinal de outra geradora integrante da mesma 

rede seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado nos limites territoriais 

alcançados pela transmissão de seus sinais via radiodifusão.  

§ 17. Na distribuição dos canais de que trata este artigo, deverão ser observados os 

critérios de qualidade técnica estabelecidos pela Anatel, sendo que, para os canais de que trata 

o inciso I, é de exclusiva responsabilidade da prestadora do serviço de acesso condicionado a 

recepção do sinal das geradoras para sua distribuição aos assinantes.  

§ 18. A Anatel regulamentará os critérios de compartilhamento do canal de que 

trata o inciso XI entre entidades de uma mesma área de prestação de serviço.  

§ 19. A programação dos canais previstos nos incisos VIII e IX deste artigo 

poderá ser apresentada em um só canal, se assim o decidirem os responsáveis por esses 

canais.  

§ 20. A dispensa da obrigação de distribuição de canais nos casos previstos no § 

8º deverá ser solicitada pela interessada à Anatel, que deverá se manifestar no prazo de 90 

(noventa) dias do recebimento da solicitação, sob pena de aceitação tácita mediante postura 

silente em função de decurso de prazo.  

§ 21. Nas localidades onde não houver concessão para exploração do serviço de 

radiodifusão de sons e imagens, caso o sinal de geradora ou retransmissora de radiodifusão de 

sons e imagens em tecnologia analógica alcance os limites territoriais dessa localidade, a 

distribuidora deverá distribuir esse sinal, vedada a distribuição de programação coincidente e 

observado o disposto nos §§ 7º a 9º e 16.  

 

CAPÍTULO VIII 

DOS ASSINANTES DO SERVIÇO DE ACESSO 

CONDICIONADO 

 

Art. 33. São direitos do assinante do serviço de acesso condicionado, sem prejuízo 

do disposto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e 

nas demais normas aplicáveis às relações de consumo e aos serviços de telecomunicações:  

I - conhecer, previamente, o tipo de programação a ser exibida;  

II - contratar com a distribuidora do serviço de acesso condicionado os serviços de 

instalação e manutenção dos equipamentos necessários à recepção dos sinais;  

III - (VETADO);  

IV - relacionar-se apenas com a prestadora do serviço de acesso condicionado da 

qual é assinante;  

V - receber cópia impressa ou em meio eletrônico dos contratos assim que 

formalizados;  

VI - ter a opção de contratar exclusivamente, de forma onerosa, os canais de 

distribuição obrigatória de que trata o art. 32. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 12.127, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

 

Cria o Cadastro Nacional de Crianças e 

Adolescentes Desaparecidos. 

  

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica criado o Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes 

Desaparecidos.  

 

Art. 2º A União manterá, no âmbito do órgão competente do Poder Executivo, a 

base de dados do Cadastro Nacional de Crianças e Adolescentes Desaparecidos, a qual 

conterá as características físicas e dados pessoais de crianças e adolescentes cujo 

desaparecimento tenha sido registrado em órgão de segurança pública federal ou estadual.  

 

Art. 3º Nos termos de convênio a ser firmado entre a União e os Estados e o 

Distrito Federal, serão definidos:  

I - a forma de acesso às informações constantes da base de dados;  

II - o processo de atualização e de validação dos dados inseridos na base de dados.  

 

Art. 4º Os custos relativos ao desenvolvimento, instalação e manutenção da base 

de dados serão suportados por recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública.  

 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 17 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  

 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 

Tarso Genro 

 

 

LEI Nº 12.393, DE 4 DE MARÇO DE 2011 
 

 

Institui a Semana de Mobilização Nacional 

para Busca e Defesa da Criança Desaparecida. 

  

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei institui a Semana de Mobilização Nacional para Busca e Defesa 

da Criança Desaparecida.  
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Art. 2º Fica instituída a Semana de Mobilização Nacional para Busca e Defesa da 

Criança Desaparecida, que será realizada, anualmente, de 25 a 31 de março.  

Parágrafo único. Durante essa semana, serão desenvolvidas atividades que visem 

a promover a busca e a defesa das crianças desaparecidas no território nacional.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 4 de março de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Maria do Rosário Nunes  

 

 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.259, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005 
 

 

Acrescenta dispositivo à Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente, para determinar investigação 

imediata em caso de desaparecimento de 

criança ou adolescente.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 208 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, convertendo-se o atual parágrafo único em § 1º:  

 

"Art. 208. .................................................................................  

 

§ 1º As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial 

outros interesses individuais, difusos ou coletivos, próprios da infância e da 

adolescência, protegidos pela Constituição e pela Lei.  

 

§ 2º A investigação do desaparecimento de crianças ou adolescentes será 

realizada imediatamente após notificação aos órgãos competentes, que 

deverão comunicar o fato aos portos, aeroportos, Polícia Rodoviária e 

companhias de transporte interestaduais e internacionais, fornecendo-lhes 

todos os dados necessários à identificação do desaparecido." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto 

 

 

DECRETO Nº 52.795, DE 31 DE OUTUBRO DE 1963 
 

 

Aprova o Regulamento dos Serviços de 

Radiodifusão.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 87, inciso I, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, que, assinado 

pelo Presidente do Conselho Nacional de Telecomunicações, com este baixa.  

 

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Brasília, 31 de outubro de 1963 - 142º da Independência e 75º da República.  

 

JOÃO GOULART  
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REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

GENERALIDADES 

 

Art. 1º Os serviços de radiodifusão, compreendendo a transmissão de sons 

(radiodifusão sonora) e a transmissão de sons e imagens (televisão), a serem direta e 

livremente recebidas pelo público em geral, obedecerão aos preceitos da Lei nº 4.117, de 27 

de agosto de 1962, do Decreto nº 52.026, de 20 de maio de 1963, deste Regulamento e das 

normas baixadas pelo Ministério das Comunicações, observando, quanto à outorga para 

execução desses serviços, as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. (“Caput” 

do artigo com redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24/12/1996) 

Parágrafo único. Os serviços de radiodifusão obedecerão, também, às normas 

constantes dos atos internacionais em vigor e dos que no futuro se celebrarem, referendados 

pelo Congresso Nacional. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 

24/12/1996) 

 

Art. 2º Compete, exclusivamente, à União dispor sobre qualquer assunto referente 

aos serviços de radiodifusão. 

 

 

CAPÍTULO II 

DA FINALIDADE DOS SERVIÇOS 

 

Art. 3º Os serviços de radiodifusão tem finalidade educativa e cultural, mesmo em 

seus aspectos informativo e recreativo, e são considerados de interesse nacional, sendo 

permitida, apenas, a exploração comercial dos mesmos, na medida em que não prejudique 

esse interesse e aquela finalidade. 

§ 1º Para atingir tal finalidade, o CONTEL, de acordo com a legislação em vigor, 

promoverá as medidas necessárias à instalação e funcionamento de estações radio difusoras 

no território nacional. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo Decreto nº 91.837, de 

25/10/1985) 

§ 2º Todos os municípios brasileiros têm direito de postular a concessão de 

radiodifusão, desde que haja viabilidade técnica. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 

91.837, de 25/10/1985) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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